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O pagamento do processo 59/95 de 
Portocel foi totalmente concluído. 
Isso só foi possível após aprovação 
da categoria em assembleia, reali-
zada no dia 13 de dezembro de 
2016, quando foi aprovada a pro-
posta de acordo judicial apresenta-
da pela Portocel.  
Sendo assim, o Suport-ES deu an-
damento aos trâmites legais para 
garantir o pagamento dos valores 
conforme cálculo pericial homolo-
gado pela Justiça. 
Mesmo com uma minoria insatisfei-
ta, que descumpriu decisões de as-
sembleia — sendo que alguns des-
ses descontentes ainda votaram a 
favor do acordo — conseguimos 
seguir com a burocracia judicial pa-
ra cumprir o que foi decidido pela 
maioria em assembleia. 
Não houve perda e nenhum tipo de 
negociação foi feita além da que o 
juiz homologou. Também não hou-
ve parcelamento nem desconto pa-
ra fazer o acordo. 
Foi um processo difícil, que se arras-
tou por anos, cheio de pendências, 
mas que hoje, após sua conclusão, 
sabemos que a justiça foi feita.  
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Reconhecimento do trabalho 
dos advogados 

A decisão da categoria em assembleia foi de fazer o devido 
reconhecimento do trabalho dos advogados que atuaram no 
processo, principalmente em relação ao Dr. Ayala de Castro e 
sua família. Ele foi o responsável por dar entrada no processo 
nos anos 90, mas morreu quando a ação ainda estava em 
andamento.  
Naquela época — ele atuava como advogado do sindicato — 
foi fundamental que ele desse andamento ao processo de 
forma coletiva, e não em ações individuais, o que protegeu a 
categoria, já que muitos tinham medo de sofrer pressão da 
empresa ao assinar procurações. Assim, a ação coletiva ga-
nhou força e resistência para seguir até o seu trâmite final.  
A ação foi promovida pelo sindicato como substituto proces-
sual para proteção da categoria. 
Assim sendo, a categoria achou justo que, mesmo após sua 
morte, familiares de Dr. Ayala recebessem os honorários do 
processo, como foi feito. 
 

Assembleia realizada no dia 13 de dezembro de 2016, quando foi aprovada 
a proposta de acordo judicial  
 


